
17/01/2024, 14:46 PORTARIA CONTER Nº 201, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - PORTARIA CONTER Nº 201, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conter-n-201-de-13-de-dezembro-de-2023-530682039 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/12/2023 | Edição: 238 | Seção: 2 | Página: 62

Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia

PORTARIA CONTER Nº 201, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, no

exercício de suas atribuições legais e regimentais, conferidas por meio da Lei n.º 7.394, de 29 de outubro

de 1985, pelo Decreto n.º 92.790/1986, Decreto nº 9.531/2018 e pelo Regimento Interno do CONTER;

CONSIDERANDO o teor do caput do artigo 37 inserto na Carta magna e a Emenda

Constitucional nº 19/1998, no tocante aos princípios que devem nortear os atos da administração pública,

notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO a necessidade de instauração do Processo Administrativo por Quebra de

Decoro e Responsabilidade por Atos de Gestão no âmbito do CONTER, nos termos dos art. 90, inciso I e 94

inciso I, ambos do Código de Processo Administrativo do Sistema CONTER/CRTR's;

CONSIDERANDO o procedimento previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 218 e seguintes do Código de

Processo Administrativo, no tocante aos processos por quebra de decoro e responsabilidade por atos de

gestão;

CONSIDERANDO o Memorando Diretor Presidente nº. 070/2023, que procedeu com a remessa

a Assejur da matéria ao setor jurídico para manifestação;

CONSIDERANDO a manifestação da assessoria jurídica no bojo do Memorando Diretor

Presidente nº 054/2023 pela abertura de processo administrativo para apuração de atos de gestão do 7º

Corpo de Conselheiros, junta governativa e gestões anteriores no processo da CENACAP, visto que, o

pagamento de quantias exorbitantes e sem a devida apuração causou severo dano ao erário desta

Autarquia;

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria Executiva do CONTER, em reunião realizada no dia

06 de dezembro de 2023, decidiu-se pela instauração de Processo Administrativo Ético, por Quebra de

Decoro e Responsabilidade de Atos de Gestão, resolve:

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo por suposta Quebra de Decoro e Responsabilidade

por atos de Gestão, nos termos dos artigos 90, I e 94, I, ambos do Código de Processo Administrativo do

CONTER/CRTR, para apurar responsabilidade do TR. Luciano Guedes; TR. Mauro Marcelo Limeira Sousa;

TR. Sandoval Kherler; TR. Silvia Karina Lopes da Silva; TR. Adriano Célio Dias; Tr. Valdelice Teodoro; TR.

Fernando Gerber Filho e o TR. Abel dos Santos, tendo em vista os pagamentos realizados no processo de

nº 0007184-56.2002.4.01.3400 em total inobservância ao tramite processual.

Art. 2° Encaminhar os autos do presente processo para Comissão de Ética, Decoro e Atos de

Responsabilidade de Gestão para que promova o conhecimento e instrução do processo, conforme sua

competência nos termos do art. 92, inciso II e dos §§1° e 2° do art. 218 e seguintes, do Código de Processo

Administrativo.

Art. 3º Durante o trâmite processual instrução, julgamento e fase recursal se houver, observe-se

o rito previsto no Código de Processo Administrativo do CONTER/CRTR, bem como da Resolução CONTER

nº 17/2018, assegurando aos ora acusados, ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei nº 9.784/99

e da CF/88 notadamente dos arts 5º, incisos LIV, LV e art 37. Caput.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as

disposições em contrário.
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